
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - 2013/2014

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MONTES CLAROS EREGIÃO - MG, CNPJ n. 19.777.689/0001-93,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OSANAN GONÇALVES DOS SANTOS;

SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A, CNPJ n. 51.186.888/0040-08, neste ato represent3do(a) por seu
Gerente, Sr(a). EDUARDO DE CARVALHO NASCIMENTO por seu Gerente, Sr(a), CÉSAR ANTONIO ORTIZ;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA EDATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 19 de junho de 2013 a 31de
maio de 2014 e a data-base da categoria em 19de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s} empresa(s) acordante{s), abrangerá a{s)
categona(s) empregados no comércio varejista e atacadista, com abrangência territorial em Janaúba/MG e
Montes Claros/MG.

Salários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOSALARIAL

Fica assegurado, para os empregados abrangidos por este acordo, um salário normativo, vigente a partir de 19 de
junho de 2013, no valor de RS 800,00 (oitocentos reais) de salário fixo. Para os cargos que possuem salário variável
o salário normativo será composto de RS800,00 (oitocentos reais) de salário fixo, acrescido de um salário variável
de RS108,00 (cento e oito reais), incluindo ovalor do DSR, totalizando R$ 908,00 (novecentos e oito reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Excluem-se da aplicação desta cláusula, os menores aprendizes, que serão tratados na forma da lei que rege a
espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Osalário normativo, previsto nesta cláusula, será reajustado nas mesmas datas e pelos mesmos percentuais quea
leivier a estipular, para corrigiros salários da categoria.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

A Empresa concede aos seus empregados dos estabelecimentos sitos nos Municípios de Montes Claros e Janaúba,
representados pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Montes Claros, no dia 1® de junho de 2013, reajuste
salarial a incidir sobre os salários vigentes em maiode 2013, no percentual de 8,00% (oito por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na aplicação do índice acima já se acham compensados os aumentos espontâneos e/ou antecipações salariais
concedidos no período de 19 de junho de 2012 a 31 de maio de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não poderão ser deduzidos os aumentos decorrentes de término de aprendizagem, promoção, por merecimento e /
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